
 

REGULAMENTO DE PUBLICAÇÃO DA EDITORA UNICENTRO  
 
 
 

CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º Este Regulamento se constitui em instrumento da política editorial da Editora 
Unicentro (Eduni) e objetiva disciplinar a forma de encaminhamento de 
materiais para publicação. 

 
Art. 2º A publicação do material submetido à apreciação está condicionada à 

aprovação do Conselho Editorial (COED) e à capacidade estrutural e técnica 
da Eduni. 

 
 

CAPÍTULO II – DAS EXIGÊNCIAS PARA PUBLICAÇÃO 
 

Art. 3º Cumprimento deste regulamento. 
 

Art. 4º Preenchimento de todos os documentos solicitados na submissão. 

Art. 5º Aprovação do COED. 

 
CAPÍTULO III – DA SUBMISSÃO DO MATERIAL PARA PUBLIC AÇÃO 

 
 

Art. 6º A submissão de proposta de publicação deve ser feita diretamente no site da 
Eduni, a partir de 01 de março a 31 de outubro de cada ano. 

 
Art. 7º Para o envio de material para análise da viabilidade de publicação, este deve  

ter sido previamente submetido a um revisor (profissional habilitado em 
Letras) e, necessariamente, estar adequado metodologicamente, seguindo 
padrão vigente da ABNT. 

 
Art. 8º A proposta deve ser encaminhada rigorosamente de acordo com as normas 

especificadas neste regulamento e no Guia do autor (ANEXO VII), que é 
parte integrante deste regulamento. 

 
Art. 9º O pedido de publicação, para seguir o trâmite, deve atender aos seguintes  

itens, inclusive contendo todos os anexos obrigatórios listados: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

II - uma cópia eletrônica do material completo a ser publicado (extensão 
“doc” ou “docx”) em arquivo único; 

III  - todas as imagens, em alta resolução (com no mínimo 300 dpi), em 
arquivo separado do texto e devidamente identificado; 

IV - comprovantes de cessão de direitos de imagens e textos, inclusive de 
terceiros; 

V - parecer do comitê de ética ou declaração justificando a não necessidade 
de submissão à avaliação do comitê de ética; 

VI - declaração original de correção ortográfica e gramatical (assinada pelo 
revisor); 

VII  - questionário específico preenchido pelo organizador de obras coletivas 
(se for o caso), conforme modelo (ANEXO II); 

VIII  - termo de cessão de direito autoral, conforme modelos (ANEXO III, IV 
e V); 

IX - termo de entrega e compromisso (ANEXO VI). 
 

Art. 10º Trabalhos não concluídos ou a concluir não serão avaliados. 
 

Art. 11º A Eduni publica somente livros. Não publica teses, dissertações e artigos. 
 
 

CAPÍTULO IV – DOS TRÂMITES 
 
 

Art. 12º A Editora, após o recebimento da proposta, verifica se o material está 
conforme as linhas editoriais e com a documentação completa. Na sequência, 
encaminha a obra à consultoria ad hoc, sem a identificação do(s) autor(es), 
para avaliação do mérito da publicação. 

 
Art. 13º Os pareceres técnicos apenas subsidiam a decisão do COED, não 

representando, necessariamente, a garantia de publicação da obra, uma vez 
que fica a cargo do COED a deliberação quanto à sua publicação. 

 
Art. 14º Na aprovação, também é considerada, além do parecer do mérito, a 

capacidade editorial da Eduni, tendo em conta, entre outros itens, o 
cronograma de publicações e a disponibilidade de recursos humanos, 
materiais e financeiros. 

 
Art. 15º Os resultados das submissões são comunicados aos autores por meio dos 

despachos dos processos de pedido de publicação. 
 

Parágrafo único: A Eduni não devolve aos autores os originais encaminhados para 
análise. 



 

 

Art. 16º Os autores/organizadores das obras aceitas para publicação recebem, após a 
aprovação do material, orientações sobre o processo editorial. 

 
Art. 17º Uma vez aprovada a proposta, o autor deve encaminhar, digitalmente, toda a 

documentação, elencadas nos incisos do Art. 9 º; 
 

Art. 18º Ao efetuar sua inscrição, o interessado aceita, irrestritamente, as normas 
estabelecidas neste regulamento, assim como as estabelecidas pela Eduni 
conforme Guia do Autor (Anexo VII) para confecção do livro. 

 
 

CAPÍTULO V – DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DA OBRA 
 

Art. 19º Os pareceres do mérito da proposta observarão: conteúdo, 
contemporaneidade, apresentação formal do texto, pertinência da proposta, 
unidade temática; quando se tratar de coletânea, público-alvo e metodologia. 

 
 

CAPÍTULO V – DAS NORMATIZAÇÕES PRÓPRIAS 
 
 

Art. 20º Propostas encaminhadas para além do previsto nos eixos editoriais, tais como 
livros da Educação a Distância (EaD/UNICENTRO) e de projetos 
provenientes do Prêmio Extensão (PROEC/UNICENTRO), em consonância 
com este regulamento, serão regulamentadas em normatização própria. 

 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 21º O COED reserva-se o direito de não aprovar obras que não estejam em 
conformidade com a política editorial da Eduni e/ou não apresentem 
condições de publicação. 

 

Art. 22º Os casos omissos serão decididos pelo COED, a quem cabe, em todos os 
casos, a decisão final sobre a publicação; 

 
Art. 23º Revogam-se disposições anteriores. 



ANEXO I  

 

 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO  
Ler o Guia do autor antes da submissão da proposta. 

 
1 OBRA 

 Título 
 Subtítulo (se houver) 
 Área da proposta 

 Resumo do conteúdo da proposta de publicação (máximo 
1000 caracteres): 

 Palavras-chave 
 Recursos financeiros para custeio da obra 
 Tiragem 

 
2 AUTORES/ORGANIZADORES (todos devem constar, iniciando pelo 
principal)  

 Nome completo 
 RG 
 CPF 
 Telefone 
 Telefone para recado 
 E-mail 
 Instituição 
 Departamento/Setor/Centro/Outro 



ANEXO II  

 

 

QUESTIONÁRIO A SER RESPONDIDO POR ORGANIZADOR DE OBRAS 
COLETIVAS  

 
 

1. O organizador possui a cessão de direitos autorais de todos os autores de 
texto/capítulos? 
( )SIM ( )NÃO 

 
2. Há a autorização e cartas de cessão de direitos de uso de todas as imagens, 
entrevistas, ilustrações, etc. que compõem a obra? 
( )SIM ( )NÃO 

 
3. Indique e justifique a unidade temática do conteúdo apresentado. 

 
4. Foram padronizadas as citações e nomes dos citados de acordo com a ABNT 
(NBR 10520) e com as regras apresentadas no Guia do Autor? 
(  )SIM   ( )NÃO 

 
5. Foram padronizadas as referências de acordo com a ABNT (NBR 6023)? 
(  )SIM   ( )NÃO 

 
6. Foram padronizadas as notas de rodapé em todos os textos? 
(  )SIM   ( )NÃO 

 
7. Foram padronizadas as divisões internas dos capítulos? (ex.: a opção - ou não - 
de haver introdução, subcapítulos e considerações finais em todos eles) 
(  )SIM   ( )NÃO 

 
8. Qual a temática central da obra? 



ANEXO III  
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO AUTORAL  

 

 

 

Eu, autor da obra  , 
 

venho por meio do presente instrumento, autorizar de forma gratuita, em caráter total, 

definitivo e irrevogável e irretratável, a utilização (em caso de aprovação pelo COED) 

do texto submetido a fim de ser publicado como livro pela Editora Unicentro  

empresas parceiras e terceiros por ela devidamente autorizados, sem limitação de 

tempo ou número de vezes, segundo seu exclusivo critério, podendo reproduzi-lo, em 

seus extratos ou partes sem que me seja devida qualquer remuneração e de acordo 

com os demais termos especificados em contrato de publicação e edição deste livro. 

 
 

Guarapuava,  de  de  . 
 

Nome:   
CPF:   
RG:    

 

Assinatura:    



ANEXO IV  
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO AUTORAL  

 

 

(ORGANIZADOR DE OBRA COLETIVA) 
 

Eu, na condição de organizador da obra    
 

venho por meio do presente instrumento autorizar de forma gratuita, em caráter total, 

definitivo e irrevogável e irretratável, a utilizar (em caso de aprovação pelo COED) o 

texto submetido a fim de ser publicado como livro pela Editora Unicentro, empresas 

parceiras e terceiros por ela devidamente autorizados, sem limitação de tempo ou 

número de vezes, segundo seu exclusivo critério, podendo reproduzi-lo, em seus 

extratos ou partes sem que me seja devida qualquer remuneração e de acordo com os 

demais termos especificados em contrato de publicação e edição deste livro. 

 
 

Guarapuava,  de  de  . 
 

Nome:   
CPF:   
RG:    

 

Assinatura:    



ANEXO V 
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO AUTORAL  

 

 

(AUTORES DE TEXTOS EM OBRAS COLETIVAS) 
 

Eu, na condição de autor, venho, por meio do presente instrumento, autorizar  a 

Editora Unicentro de forma gratuita, em caráter total, definitivo e irrevogável e 

irretratável, utilizar texto(s)   
 

a  fim  de  ser(em)  publicado(s)  pela  Editora,  como  capítulo  do  livro      intitulado 
 
 

 

organizado por . 
 

 

e suas empresas parceiras e terceiros por ela devidamente autorizados, sem limitação 

de tempo ou número de vezes, segundo seu exclusivo critério, podendo reproduzi-lo, 

adaptá-lo, em seus extratos ou partes sem que me seja devida qualquer remuneração e 

de acordo com os demais termos especificados no contrato de publicação e edição 

deste livro. 

 
 

Guarapuava,  de  de  . 
 

Nome:   
CPF:   
RG:    

 

Assinatura:    



ANEXO VI  

 

 

TERMO DE ENTREGA E COMPROMISSO  
 

Eu, na condição de autor/organizador, declaro para os devidos fins que, na data 
especificada abaixo, entreguei à Eduni ,para submissão ao Conselho Editorial da 
Unicentro, os originais da obra:   
Estou  ciente  de  que  tal  obra  será  submetida  a  pareceres  interno  e  externo e, se 
aprovada, encaminhada para revisões, diagramação, criação de capa e impressão. 
Autorizo a Editora a dar andamento a este processo e comprometo-me a passar à 
Eduni os direitos de publicação sobre o referido texto e responsabilizo-me, 
integralmente (e de forma legal), por todo o conteúdo encaminhado no pedido de 
publicação. No caso de desistência em qualquer fase do processo de edição e/ou 
publicação desta obra, comprometo-me a pagar pelos serviços já prestados. 

 
Guarapuava,  de  de  . 

 
 

Nome:   
CPF:   
RG:    

 

Assinatura:    



ANEXO VII  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GUIA DO AUTOR  

 
 
 

Denise Gabriel Witzel 
Daniela Silva da Silva 
Renata Daletese (org.) 



 

 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
 

Caro Autor, 
 
 

Seja muito bem-vindo à Editora Unicentro- Eduni. 

São encontradas aqui orientações importantes para elaboração e submissão de 

trabalhos que visam à publicação na Editora Unicentro - Eduni. São esclarecimentos 

acerca das normas e das etapas do processo de análise do material, à luz do que orienta a 

Biblioteca Nacional, a Capes e os demais órgãos normatizadores das publicações 

acadêmicas, notadamente com relação à pontuação de livros e editoras. 

O intuito da Eduni, ao acolher materiais bem organizados e de acordo com o os 

critérios editoriais apresentados neste guia, é garantir cada vez mais a democratização do 

acesso à produção cultural, tecnológica e científica, publicando livros com o máximo de 

eficiência e qualidade e com efetiva contribuição sócio-cultural e acadêmica. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

As organizadoras 



 

 

 

2. EDITORA UNICENTRO 
 
 

A Editora da Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná, Eduni, foi 

institucionalizada pela Resolução do Conselho Universitário nº 026, em 29 de outubro de 

2001, e define-se como órgão suplementar ligado à Reitoria da Universidade. Ao longo 

de todos esses anos, publica livros com o objetivo primordial de contribuir na geração e 

na difusão do conhecimento constituído pela produção científica, tecnológica, artística e 

cultural tanto de sua região de abrangência quanto das demais regiões do país. 

Filiada à Associação Brasileira de Editoras Universitárias, ABEU, a Eduni 

profissionalizou suas atividades editoriais adquirindo excelência na publicação de 

trabalhos voltados para o ensino, para a pesquisa e para a extensão, centrando-se em dois 

eixos temáticos: (i) NA SALA DE AULA, cujas reflexões envolvem as relações de 

ensino; (ii) DIÁLOGOS ACADÊMICOS, cujas produções são oriundas das atividades 

técnico-científicas, artísticas e/ou culturais desenvolvidas em Instituições de Ensino 

Superior. 

O Conselho Editorial da Eduni – órgão consultivo e deliberativo, constituído por 

representantes da comunidade acadêmica – orienta-se de acordo com o regulamento de 

publicação da Editora – disponível no site www2.unicentro.br/editora/ – e delibera no 

sentido de garantir a publicação de obras de relevância social e acadêmica e condizentes 

com as linhas de publicação da editora. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

3 . ETAPAS: da entrega das propostas para publicação 
 

As etapas do processo de editoração dos livros da EDUNI, desde a entrega das 
propostas até a publicação, seguem o seguinte trâmite:1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
1Este fluxograma foi produzido à luz da proposta do Guia do Autor da Editora da Universidade 
Federal de Santa Maria. Disponível em 
https://editoraufsm.com.br/skin/frontend/default/editora/media/Guia_Autor.pdf. Acesso em 
01/05/2016. 
2 Quando há um parecer que não recomenda a publicação e outro que recomenda a publicação, a 
proposta é encaminhada a um terceiro consultor externo que emitirá seu parecer  sem tomar 
ciência dos anteriores. 



 

 

 
 
 
 

 - SUBMISSÃO DA PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – Primeira etapa 
 
 

A submissão é feita eletronicamente no site da Editora Unicentro (Eduni), 

nos meses de junho a setembro. 

Para haver êxito no processo de editoração, é necessário que a proposta: 

�  seja um trabalho original, podendo ser produção tecnológica, cultural, 

artística e/ou científica;�

�  enriqueça e contribua com a produção de saberes;�

�  esteja de acordo com as linhas editorias da Eduni;�

�  esteja estruturada em um modelo de livro, contendo texto completo, pronto 

e definitivo, pois trabalhos não concluídos ou a concluir não são avaliados;�

�  seja revisada por um profissional da área de Letras e de acordo com as 

normas da ABNT e da Eduni;�

�  contenha todos os anexos obrigatórios, conforme o regulamento de 

publicação da Eduni.�

 
Tendo em conta que a Eduni não publica teses e dissertações, as propostas 

originárias destes trabalhos precisam ser reformuladas, adequando-se às 

especificidades de um livro. Isto implica: 

�  um texto fluido, resultado de uma reescrita dirigida a um público mais 

amplo; 

�  uma linguagem direta, clara e concisa, além de correta; 

�  eliminação de tudo o que não interessa ao público leitor; 

�  referências bibliográficas, notas de rodapé e citações enxutas ou 

 

eliminadas; 

�  termos técnicos reduzidos e/ou esclarecidos; 



 

 

 
esclarecimentos, o resultado, sob anonimato, é comunicado ao autor que faz os devidos 

ajustes  na  proposta  ou  fornece  explicações  e/ou  justificativas  sobre  não  acatar      as 

�  nomes de capítulos e texto ao modelo de livro (se necessário, solicitar 

auxílio de profissional da área); 

�  priorização de resultados de pesquisas e análises. 

 
 – ANÁLISE DA PROPOSTA – Segunda etapa 

 
Os originais são conferidos e analisados preliminarmente por assessores técnicos da 

Eduni  os quais verificam se há: 

�  total atendimento ao Regulamento de Publicação da Eduni;�

�  enquadramento nas linhas editoriais da Eduni;�

�  pertinência e clareza do conteúdo;�

�  padronizações nos aspectos formais e revisão das normas ortográficas e 

gramaticais;�

Uma vez aprovada na análise preliminar, a proposta é encaminhada a dois  

pareceristas externos (ad hoc) especializados da área. Nessa etapa, são avaliados o 

conteúdo, a contemporaneidade, a apresentação formal do texto, a relevância, a unidade 

temática (sobretudo quando se tratar de trabalhos de vários autores), o público-alvo e a 

metodologia. 

Os dois consultores ad hoc emitem pareceres que podem ser: 

�  a favor da futura publicação; 

�  a favor da futura publicação desde que atendidas sugestões de 

reformulações; 

�  contra a futura publicação. 

No caso de haver dois pareceres favoráveis ou dois pareceres contrários, a 

proposta é diretamente encaminhada ao Conselho Editorial da Eduni. Se for um parecer 

favorável e um parecer contrário, a proposta é encaminhada a um terceiro consultor 

externo que emitirá seu parecer sem tomar ciência dos anteriores. 

Quando os pareceres favoráveis apontam sugestões de reformulações ou solicitam 



 

 

sugestões. Uma vez a proposta retornada à Eduni, assessores técnicos analisam as 

intervenções do autor – notadamente as modificações ou as justificativas – e emitem o 

último parecer para, então, enviar ao Conselho Editorial. 

 
 –PARECER DO COED – Terceira etapa 

 
O Conselho Editorial da Eduni reúne-se ordinariamente duas vezes ao ano e, após 

análise das propostas e dos pareceres, delibera quanto à publicação. 

Pareceres ad hoc favoráveis não representam, necessariamente, a garantia de 
publicação da obra, uma vez que cabe ao Conselho Editorial a deliberação final. Os 
autores tomam ciência desta deliberação logo na sequência da reunião. 

 
 – EDITORAÇÃO – Quarta etapa 

 
Nesta etapa, a equipe de editoração, ao dedicar-se à produção do livro: 

�  faz a  última revisão linguística minuciosa do texto;�

�  define e executa o projeto gráfico (capa e miolo) do livro. Ainda que os autores 

possam encaminhar ilustrações e sugestões para a confecção da capa, cabe à 

Eduni a definição do projeto gráfico final;�

�  faz a catalogação e o registro de ISBN do livro;�

�  envia para o autor o livro finalizado com vistas à revisão final e apreciação;�

�  se ainda houver correções, reencaminha o livro para o autor;�

�  o autor deve proceder uma última leitura do boneco da obra, autorizar sua 

impressão, se for o caso, e assinar o contrato de publicação com a Eduni.�

�  Livro pronto segue para a gráfica, para impressão não sendo mais passível de 

alterações.�

 
 
 

4. NORMAS PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 



 

 

Considerando que o texto encaminhado à Eduni na submissão da proposta é a 

versão final do autor e que não é possível incluir, depois da submissão, novas 

informações (exceto por solicitação da Eduni ou do COED), é importante atentar para as 

seguintes orientações relativas às normas: 

 
 – Partes obrigatórias e opcionais 

 
São partes obrigatórias da proposta: 

�  folha de rosto com o título do livro e a identificação do(s) autor(es) ou 
organizador(es); 

�  texto para a orelha, com aproximadamente 600 caracteres; 
�  apresentação; 
�  sumário; 
�  corpo do texto que pode ser contínuo ou dividido em capítulos; 
�  referências. 

São opcionais: 
�  dedicatória; 
�  agradecimentos; 
�  epígrafe; 
�  prefácio, escrito por um convidado devidamente identificado (nome, 

atividade profissional); 
�  introdução; 
�  resumo da obra para a quarta capa. 

 
 

 Normatização do texto 
 

O texto da proposta deve obedecer às seguintes normas: 

�  ser escrito em folha A4, fonte Times New Roman 12, espaçamento 1,5, em 

arquivo único com extensão doc ou docx; 

�  ter sido revisado por um profissional da área de Letras, com especial 

atenção para a clareza e coerência textual, além de rigoroso atendimento à 

norma culta da língua; 

�  não  fazer  referência  a número  de página do  próprio  texto, uma vez que, 



 

 

 

depois de diagramado,  a paginação será diferente; 

�  apresentar os termos técnicos de maneira idêntica em todo livro (inclusive 

em  coletâneas),  notadamente  siglas,  nomes  de  autores,  cidades,    rios, 



 

 

períodos históricos, etc. O autor deve estar atento, nesses casos, também 

com o uso padronizado das letras maiúsculas e minúsculas; 

�  evitar o uso de aspas, itálico e negrito de modo desnecessário. 

·  Padronização 
 

·  Termos com fontes especiais, palavras gregas ou outras informações 

diferenciadas: o autor deve incluir no material um arquivo de texto, informativo, 

com as especificações. Além disso, comunicar também a intenção de publicar 

alguma imagem interna, colorida, no livro. 

·  O texto não deve conter referência de cor para imagens, tabelas, gráficos ou  

outros elementos de ilustração, uma vez que, em regra, o livro é impresso em tons 

de cinza. 

·  Em obras coletivas, é indispensável a padronização na redação dos textos, no uso 

de notas de rodapé e nas notas bibliográficas. A temática central da obra deve 

estar bem clara e definida. Proposta com junção aleatória de artigos será recusada 

na avaliação preliminar realizada pelos assessores técnicos da Eduni (etapa 1). 

·  Aspas: somente devem ser utilizadas em citações diretas de fontes com até 3 

linhas ou quando se pretendem sentidos conotativos para algumas palavras ou 

expressões (em casos indispensáveis). É necessário evitar o uso demasiado deste 

recurso. 

·  Citações: (Fonte:ABNT – NBR 10520) 
 

a) Nas citações, as chamadas pelo sobrenome do autor, pela instituição 

responsável ou título incluído na sentença devem ser em letras maiúsculas 

e minúsculas e, quando estiverem entre parênteses, devem ser em letras 

maiúsculas, conforme exemplo abaixo: 



 

 

de rodapé com referências devem ser substituídas pelo sistema   autor-data 

 

  
 

b) As citações diretas no texto, de até três linhas, devem estar entre aspas 

duplas. As aspas simples são utilizadas para indicar citação no interior da 

citação. 

 

Exemplo: Assim, são as “[...] séries diversas, entrecruzadas, divergentes, muitas 
vezes, mas não autônomas, que permitem circunscrever o „lugar�  do 
acontecimento” (FOUCAULT, 2001, p.56). 

c) Citações com mais de 3 linhas devem ser recuadas, com espaçamento 

simples, sem aspas e a fonte deve ser Times New Roman 10 

d) Em citações de entrevistas, o nome do entrevistado poderá ser mencionado 

se o autor possuir autorização por escrito. Caso contrário, devem-se usar 

apenas as iniciais. 

·  Devem ser indicadas as supressões, interpolações, comentários, ênfase ou 

destaques, do seguinte modo: 

a) supressões: [...]; 

b) interpolações, acréscimos ou comentários: [ ]; 

c) ênfase ou destaque: grifo ou negrito. 

·  No corpo do texto, o itálico deve ser usado em termos estrangeiros, em 

títulos de obras, artigos ou livros (não devem ser utilizadas aspas). 

·  Notas de rodapé devem ser restritas, contendo apenas explicações 

indispensáveis que não podem ser apresentadas no corpo do texto.    Notas 

Exemplo: Em A ordem do discurso, Foucault (2001, p.8) desenvolve a ideia de 
que [...] nossa civilização, apesar de venerar o discurso, tem por ele 
uma espécie de temor�  e a consequência disso é a produção „de 
sistemas de controle instituídos de forma a dominar a proliferação dos 
discursos e a apagar as marcas de sua irrupção nos jogos do 
pensamento e da língua (GREGOLIN, 2004, p.97). 



 

 

(AUTOR, data, p.). Não deve ser usado idem ou ibidem em notas de 

rodapé. 

·  Referências a ilustrações no texto: 
 

a) ao fazer referência a ilustrações, imagens, tabelas e quadros, a fonte 

deve ser Times New Roman 10, espaçamento simples; 

b) com relação à chamada para a ilustração, imagens, tabelas e    quadros: 

(i) se ela estiver no meio do parágrafo, fora de parênteses, usam-se 

apenas letras minúsculas; (ii) se ela estiver entre parênteses, a letra 

inicial é maiúscula. 

Exemplo: (i) Vejamos os dados da tabela 1. 
(ii) Conforme foi observado anteriormente (Tabela 1) 

 
 

·  Sumário: o sumário deve estar completo, organizado e com os níveis dos 
títulos numerados, visando facilitar a sua identificação pelo diagramador. 

 

 
 Ilustrações, imagens, quadros, tabelas 

 
·  As imagens devem estar inseridas no corpo do texto. Separadamente, 

deve-se também enviar um arquivo com estas ilustrações e/ou imagens 

devidamente identificadas. 

·  As figuras devem estar nos formatos .jepg, .jpg, .bmp ou .tiff com, no 

mínimo, 300 dpi de resolução. 

·  O nome dos arquivos das imagens enviadas separadamente, deve 

corresponder exatamente ao que está indicado no texto. Assim, por 

exemplo, o arquivo figura1.jpg deve corresponder à figura 1 do livro. 



 

 

·  Todas as figuras devem apresentar um título – inserido no alto da imagem 

ou da ilustração – e informar sua fonte – inserida abaixo da imagem ou da 

ilustração. 

·  A legenda e a fonte (quando necessárias) ficam abaixo da imagem. 
 

Exemplo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
·  Tabelas e quadros: as tabelas e os quadros devem ser enviados sem 

preenchimento de cor nas células, estar em tamanho reduzido e 

simplificado, visando facilitar a diagramação e a leitura. Todas devem 

possuir legenda (normas tabulares do IBGE). 

·  Títulos de tabelas, quadros e demais ilustrações devem ser colocados em 

sua parte superior. 

·  Revisar a numeração de quadros e tabelas e sua remissão no texto. 
 
 
 
 
 
 
 

 

4.4  Referências (Fonte ABNT – NBR 60230) 

·  As referências devem estar rigorosamente de acordo com a ABNT. 



 

 

·  Todas as fontes de pesquisas utilizadas, inclusive as imagens, 

devem ser referenciadas (autor-data). As referências devem constar na 

bibliografia, ao final do livro. O uso de referências em notas de rodapé 

deverá ser substituído pelo sistema autor-data, com remissão à lista de 

referências. 

 
 

Exemplos: 

Dois autores 
Quando a referência está dentro dos parênteses 
(SILVA; MOURA, 1993, p. 25) 
Quando a referência está fora dos parênteses 
Silva e Moura  (1993, p. 25) 

 
Três autores 
Quando a referência está dentro dos parênteses 
(CASTRO; SILVA; MOURA, 1993, p. 25) ou (CASTRO et al., 1993, p.25) 
Quando a referência está fora dos parênteses 
Castro et al. (1993, p. 25) 

 
O expressão et al. não leva itálico. O ponto fica após a palavra "al" apenas. 

O destaque nas referências deve ser feito exclusivamente com itálico (não utilizar 

negrito). 

As referências devem ser padronizadas pela ABNT em todo o livro (mesmo em 

coletâneas). Se nas referências forem utilizados nomes completos dos autores (ex.: 

SILVA, José Alves. Título. Local: editora, ano.) todas deverão estar com nomes 

completos, caso contrário, utiliza-se em todas elas somente as iniciais dos nomes (SILVA, 

J. A. Título. Local: editora, ano.). 
 
 

A  seguir,  alguns   exemplos  das  referências   mais   usuais  (que  devem     estar 

padronizadas em todo o livro). Casos não citados aqui podem ser verificados na ABNT vigente. 



 

 

 
 
 

4.4.1.Anais 
 
 
 

Como um todo: 

CONGRESSO    DE    INICIAÇÃO    CIENTÍFICA    DA    UFPe,    4.,    1996,   Recife. 

Anais...Recife: UFPe, 1996. 
 
 

Como um todo e eletrônico: 

Nome do evento, numeração do evento (se houver), ano e local (cidade) de 

realização, título do documento, local, editora, data de publicação e descrição física do 

meio eletrônico utilizado (CD-Rom – usa-se “.CD-ROM” no final da referência). Se for 

consulta on-line, proceder da seguinte maneira: 

 

CONGRESSO  DE   INICIAÇÃO   CIENTÍFICA  DA  UFPe,   4.,  1996,   Recife.  Anais 

eletrônicos... Recife: UFPe, 1996. Disponível em: 

<http://www.propesp.efpe/anais/anais/htm>. Acesso em: 21 jan. 1997. 
 
 

Trabalho incluído em anais: 

AUTOR, título do trabalho apresentado, expressão In:, nome do evento, numeração do 

evento (se houver), ano e local (cidade) de realização, título do documento, local, editora, 

data de publicação e página inicial e final da parte referenciada. Ex.: 

 

BRAYNER, A. R. A. Incorporação do tempo em SGND. In: SIMPÓSIO BRASILEIRO 

DE BANCO DE DADOS, 9, 1994, São Paulo. Anais... São Paulo: USP, 1996, p.16-19. 

4.4.2 Livros 



set. 1997. 

 

 

 
Como um todo: 

AUTOR, Título em destaque (se houver subtítulo, ele não receberá grifo). Edição (se 

houver). Local: Editora, ano. 

Exemplo: 

MOORE, W. (Ed.). Construtivismo del movimiento educacional: soluciones. Córdoba: 

[s.n.], 1960. 

DAMIANI, A. Alegria de saber. 3.ed. São Paulo: Aquariana, 1985. 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Catálogo de teses, 1992. São Paulo, 1993. 

 

 
 Publicação periódica 

 
 
 

Como um todo: 

Os elementos essenciais são: título, local de publicação, editor, datas de início e  

de encerramento da publicação, se houver. Quando necessário, acrescentam-se elementos 

complementares à referência para melhor identificar o documento. 

Exemplo: 

BOLETIM GEOGRÁFICO. Rio de Janeiro: IBGE, 1943-1978. Trimestral. 
 
 

Artigo e/ou matéria de revista, boletim, etc. 
 
 

Os elementos essenciais são: autor(es), título da parte, artigo ou matéria, título da 

publicação, local de publicação, numeração correspondente ao volume e/ou ano,  

fascículo ou número, paginação inicial e final; quando se tratar de artigo ou matéria, data 

ou intervalo de publicação e particularidades que identificam a parte (se houver). 

 

SEKEF, G. O emprego dos sonhos. Revista Domingo. Rio de Janeiro, v.3, n.2, p 15-71, 



29514. 

 

 

 
Artigo e/ou matéria de revista, boletim etc. em meio eletrônico 

 
 

As referências devem obedecer aos padrões indicados para artigo e/ou matéria de 

revista, boletim etc., de acordo com a regra geral para revistas, acrescidas das 

informações relativas à descrição física do meio eletrônico (disquetes, CD-ROM, online 

etc.). Quando se tratar de obras consultadas online, também são essenciais as informações 

sobre o endereço eletrônico, apresentado entre os sinais < >, precedido da expressão 

Disponível em: e a data de acesso ao documento, precedida da expressão Acesso em:, 

opcionalmente acrescida dos dados referentes a hora, minutos e segundos. 

 

SILVA, M. M. L. Crimes da era digital. Net, Rio de Janeiro, nov. 1998. Seção Ponto de 

Vista. Disponível em: <http://www.brazilnet.com.br/ contexts/ brasilrevistas.htm>. 

Acesso em: 28 nov. 1998. 

 
 
 
 

 Legislação 
 
 
 

Os elementos essenciais são: jurisdição (ou cabeçalho da entidade, no caso de se 

tratar de normas), título, numeração, data e dados da publicação. No caso de 

Constituições e suas emendas, entre o nome da jurisdição e o título, acrescenta-se a 

palavra Constituição, seguida do ano de promulgação, entre parênteses. 

 

SÃO PAULO (Estado). Decreto no 42.822, de 20 de janeiro de 1998. Lex: coletânea de 

legislação e jurisprudência, São Paulo, v. 62, n. 3, p. 217-220, 1998. 

BRASIL. Medida provisória no 1.569-9, de 11 de dezembro de 1997. Diário Oficial  [da] 

República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 14 dez. 1997. Seção 1,  p. 



 

 

 
Por se tratar de um livro, é recomendável, quando possível, a elaboração de uma 

bibliografia unificada, comum a todos os capítulos, substituindo as bibliografias isoladas. 

BRASIL. Decreto-lei no 5.452, de 1 de maio de 1943. Lex: coletânea de legislação: 

edição federal, São Paulo, v. 7, 1943. Suplemento. 

BRASIL. Constituição (1988). Emenda constitucional no 9, de 9 de novembro de 1995. 

Lex: legislação federal e marginália, São Paulo, v.59, p. 1966, out./dez. 1995. 
 
 
 
 
 

 Teses/dissertações 
 
 
 

Nas teses, dissertações ou outros trabalhos acadêmicos devem ser indicados, em 

nota, o tipo de documento (tese, dissertação, trabalho de conclusão de curso etc.), o grau, 

a vinculação acadêmica, o local e a data da defesa, mencionada na folha de aprovação (se 

houver). 

ALANTE, A. Máscaras Tukura: possibilidades de estudo. 1997. 102 f. Dissertação 

(Mestrado em Ciências Sociais) – Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo, 

São Paulo, 1986. 

 

 
5. OBRAS COLETIVAS 

 
As obras coletivas devem apresentar os textos completos, bem como todas as 

referências dos autores colaboradores. Necessitam apresentar unidade temática e 

padronização nos seguintes aspectos: 

- redação dos textos; 

- uso de notas bibliográficas e de rodapé; 

- apresentação dos autores; 

- outros itens indispensáveis à formatação de um livro. 



 

 

As obras coletivas seguem praticamente os mesmos procedimentos dos textos 

individuais quanto à organização textual. Os textos devem ter ligação temática, ter o 

mesmo padrão textual e não serem apresentados em forma de artigo. 

A quantidade de páginas também deve ser semelhante entre os textos. 

No caso de obras coletivas, a editora terá contato apenas com o organizador 

principal, que será o responsável pela padronização de todos os textos, inclusive quanto à 

ABNT (especialmente citações e referências), notas de rodapé. 

O livro deve trazer um texto de apresentação, abordando e explicitando o 

conteúdo da obra. 

Em caso de colaborador já falecido, o organizador deve possuir autorização de 

publicação do texto (contendo título do texto e do livro) assinada pelo(s) herdeiro(s) 

imediato(s), registrada em cartório. 

 

 
6. IMPLICAÇÕES LEGAIS 

 
É de total responsabilidade do autor arcar com as obrigações inerentes aos direitos 

autorais da obra, mesmo quando se caracteriza como obras coletivas ou contiver 

remissões, traduções, entrevistas, coletâneas, fotos, imagens, ilustrações, etc., devendo 

anexar, à proposta, a autorização de uso para fins de publicação em livro e comprovar a 

autorização e cessão de direitos. Deve apresentar ainda a autorização do Comitê de Ética 

em Pesquisa (COMEP) ou declaração, justificando a não necessidade de submissão à 

avaliação do COMEP. 

O autor responderá, ainda, pela originalidade da obra e pelos conceitos emitidos, 

além de declarar não haver qualquer impedimento para o cumprimento integral do 

Contrato de Edição de Livros, assinado após a aprovação da obra pelo COED. 

 
 


